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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2024 
 

 
Concede Título de Cidadão Guanduense ao Sr. MARCIO MOTA 
DE JESUS. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Guanduense ao Sr. MARCIO MOTA DE JESUS.  

Parágrafo Único. O Título de que trata o presente artigo, será entregue em Sessão Solene a 

ser marcada pela Presidência da Câmara Municipal.  

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 

vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 
 

Elias Fernando Mendes Araújo (LIU)  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Decreto Legislativo com o qual se pretende homenagear com o 
Título de “Cidadão Guanduense” ao Ilustríssimo Senhor MARCIO MOTA DE JESUS. Nascido na cidade de 
Campinas/SP.     
 
No início do ano de 2023 foi apresentado ao Prefeito Lastênio Cardoso e ao Subsecretário Kleidson da 
Secretaria da Subtran. 
Aonde fui muito bem recebido pelo Secretário Yoshito e Kleidson responsável pela pasta. 
Submissão ao comando de ordem que obedecida corretamente. 
Trabalhos no maior evento Gospel já realizado em Baixo Guandu. 
Entre outros eventos que a Subtran esteve presente. 
Sou Psicanalista, Pastor da Igreja Batista Manancial de Itaguaçu, Ex-Diretor Penitenciário no Estado do 
Pará por 15 anos, Ex-Militar do Exército brasileiro. 
Neste período tive o privilégio de realizar curso de Agente de trânsito pela ESESP, graças a bondade dos 
meus superiores. Participei do 1º fórum da Lei seca no estado do Espírito Santo, junto com Detran, PRF, 
e guardas municipais que foram convidados. Dentro de Baixo Guandu, realizamos junto com meus 
superiores mudanças do fluxo de Ruas, Placas, notificação de carros abandonados nas ruas. e realizamos 
Acompanhamos nossa Chefe do Departamento de educação em Palestras nas escolas, do centro e só 
interior. 
Fico grato pela oportunidade de ter trabalhado com profissionais totalmente diferenciados do qual cresci 
profissionalmente. 
Agradeço ao Vereador Liu da Saúde, pela indicação de receber tão nobre título de Cidadão Guanduense. 
Agradeço a todos que serão favoráveis a este título e fico eternamente grato pelo reconhecimento. 
Tive à honra por quase 2 anos ser Chefe do Departamento de Trânsito e fiscalização de trânsito Baixo 
Guandu. 
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